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PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  Nº  004/2025  DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2025  DE 
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OUTORGA  TÍTULO  DE  CIDADANIA  BARRA‐
GARCENSE. 

 
 
 
 
 
 
LIDO EM____/____/2025 
 
ENCAMINHADO À ____/____/2025 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Ano 2025 
Plenário das Deliberações 

 
Protocolo 
 
N.º 018, Liv. 027, Fls. 50 Em 28/02/2025. 
 
às 11:30 hs. 

 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do Funcionário 

 
 Projeto de Lei 
 Decreto do Legislativo 

X Projeto de Resolução 
 Requerimento 
 Indicação 
 Moção de 
 Emenda 

 

 
 
 
 
Nº. ___/2025 

Autor: Vereador ADILSON TAVARES LOPES  
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 004/2025, de 25 de fevereiro de 2025. 

 

Outorga Título de Cidadania Barra-Garcense. 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte 
Resolução: 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Barra-Garcense ao Sr. 

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Barra do Garças - MT. 

 
Art. 2º A Mesa da Câmara Municipal expedirá ato normativo marcando a 

data da Sessão Solene para a entrega do Título, dando prévia ciência ao agraciado. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

ADILSON TAVARES LOPES 
Vereador –PODE 
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JUSTIFICATIVA 

 
Senhor Presidente, 
 
Senhores Vereadores, 
 
Este Projeto de Resolução tem como objetivo prestar uma justa homenagem 

ao Sr. Gustavo Nolasco, reconhecendo seus relevantes serviços prestados à nossa cidade de 
Barra do Garças. A trajetória de Gustavo é um exemplo de determinação, resiliência e 
compromisso com o bem-estar de nossa comunidade. 

Nascido em Goiânia, Goiás, e criado em Iporá, Gustavo se mudou para Barra 
do Garças com sua família em razão dos negócios rurais de seu pai. A mudança trouxe novas 
oportunidades, mas também grandes desafios. Em 2014, uma tragédia abalou a família Nolasco: 
o assassinato de seu pai, cometido pelo caseiro, enquanto ele dormia. Este evento mudou 
profundamente a dinâmica familiar e, aos 19 anos, Gustavo teve que amadurecer rapidamente 
para assumir a gestão dos negócios familiares e enfrentar as dificuldades que surgiram com a 
perda. 

A partir desse momento, Gustavo passou a se aprofundar nos negócios da 
família, entendendo o funcionamento das fazendas, do agronegócio e do mercado imobiliário 
rural, áreas essenciais para o sustento da família. Paralelamente, Gustavo sempre teve um forte 
desejo de fazer a diferença através da política. Em 2015, com apenas 19 anos, ele se filiou a um 
partido e começou a percorrer as ruas de Barra do Garças, ouvindo as pessoas e criando uma 
rede de relacionamentos. Um ano depois, foi eleito o vereador mais jovem da história de nossa 
cidade. 

Ele não herdou um nome político, não tinha padrinhos ou uma estrutura 
consolidada. Seu sucesso foi fruto de sua determinação, trabalho árduo e do apoio de pessoas 
que acreditaram em sua capacidade de representar Barra do Garças. Desde então, Gustavo tem 
se dedicado ao máximo para melhorar a qualidade de vida dos cidadãos, criando laços com a 
população e trabalhando incansavelmente por sua prosperidade. 

 

Gustavo Nolasco é um exemplo de juventude, coragem e liderança. Sua 
trajetória inspira não apenas os jovens, mas todos os cidadãos de Barra do Garças, e por isso, é 
merecedor do Título de Cidadão Barra-Garcense, em reconhecimento ao seu comprometimento 
e amor pela cidade que o acolheu. 

 
Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

ADILSON TAVARES LOPES 
Vereador –PODE 
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